CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ESPERA FELIZ / MINAS GERAIS

CMAS-EF/MG
RESOLUCAO N° 09/2019

Dispde sobre a aprovagio dos itens constantes no
Ato Convocatoério — Reunido de n. ° 08 (Ordindria).

O Conselho Municipal de Assisténcia Social no uso de sua competéncia que lhe confere a Lei
Municipal N° 228 de 24 de novembro de 1995, alterada pela Lei Municipal N° 462 de 01 de janeiro de 2001:

Considerando as deliberagdes tratadas no Regimento Interno deste Conselho.

Considerando a Resolugdo n® 04/11 da Comissdo Inter gestora Tripartite — CIT, que institui pardmetros
nacionais para o registro das informagdes relativas aos servi¢os ofertados nos Centros de Referéncia da
Assisténcia Social - CRAS e Centros de Referéncia Especializados da Assisténcia Social - CREAS e Centros
de Referéncia Especializados para Populagdo em Situagio de Rua — Centro Pop.

Considerando a Resolugdo n° 15/2014, do Conselho Nacional de Assisténcia Social, que orienta os
Conselhos de Assisténcia Social — CAS quanto a sua organizagdo e ao seu funcionamento como insténcia de
participag@o e de controle social do Programa Bolsa Familia — PBF.

Considerando a Lei Municipal n° 1.228/2017, que dispde sobre o Sistema Unico de Assisténcia Social
do Municipio de Espera Feliz e da outras providéncias.

Considerando a Resolugéo n® 06/2016 da Comissdo Intergestores Bipartite, que Regulamenta o
Sistema de Informagdo e Monitoramento do Sistema Unico de Assisténcia Social de Minas Gerais — SIM
SUAS MG e estabelece os parametros, critérios, procedimentos e prazos referentes ao seu preenchimento.

Considerando a Resolugdo n® 113/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social, que Regulamenta
o Cofinanciamento federal do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS e a transferéncia de recursos na
modalidade fundo a fundo e dé outras providéncias.

Considerando a Resolugdo n° 14/2014, do Conselho Nacional de Assisténcia Social, que
define os pardmetros nacionais para a inscri¢do das entidades ou organizagdes de Assisténcia Social,
bem como dos servigos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais nos Conselhos de
Assisténcia Social. ‘

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar o Relatério Mensal de Atendimentos do CRAS I, CRAS II e CREAS,
referentes ao més 07/2019.

Art. 2°. Aprovar o Relatério de Monitoramento do Programa Bolsa Familia referente aos
meses 06 e 07/2019.
Art. 3° Aprovar o balancete mensal referente ao més 07/2019.

Art. 4°, Aprovar o Relatorio de Monitoramento de Saldo do Piso Mineiro de Assisténcia Social
Fixo — 1° Semestre / 2019.

Art. 5°. Aprovar o Questiondrio Semestral do Piso Mineiro Fixo — Més de referéncia:06/2019.
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Art. 6°. Aprovar a manutengdo das inscrigdes das seguintes entidades junto ao CMAS-EF:
Associagdo de Moradores do Bairro Santa Cecilia e Adjacéncias, Sociedade Sdo Vicente de Paula,
Associagdo Leleco Para Criangas e Associagdo de Pessoas Deficientes de Espera Feliz.

Art. 7°. Esta resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Espera Feliz, 20 de agosto de 2019.

Daiene Dornelas Santana
Presidente do CMAS-EF



